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PREGAO ELETRONICO Ns oo 1/2021 z seem
PREÃMEULO

A PREFEITURA NIUNICIPAL DE MOR.A.DA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. ]C`)RGH AUGUSTÚ
(IARLÍÚSQ DC) NASCÍIMENTÓ, rrorneado pela Portaria ri" 0101-'Y/2021-GAE, de 1” de janeiro de 2021, e
assessor-ado pelos servidores: ADRLANO LUIZ LIMA GIRÃO (Equipe de Apoio) e WALISSÚN RAP›F.Lf.`.)
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna publico que a partir do dia público
que a partir do dia 19 de agosto de 2021 até as 14l1üDmin (horário de Brasilia), atraves do endereço eletr¿`mico
htt;-rs=/W/blleon1;;;;;_as.eon1[_,l;1o_rne/Pt1bliçAccess lläglsa de Ljcjtacöes e lgjloesl "Acesso ldentificado no link -
ac.esso publico, em sessão pública por meio de connmicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 31 de agosto de 2021 ate as Gärüürnin (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ã
classificação d.as mesmas e no mesmo dia a partir das O9:O0min (horário de Brasilia) iniciará a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitaç.ão modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2021 -
SEFIN, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabeleciclas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nr 10.520, de 1?/O7/2002 -› Lei que Regulamenta o Pregão
e que tem como subsidiaria a Lei nu 8.666, de 21/O6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei
ns 8.078, de 11/O9/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ns 6.204/O7, Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nt 147 de 0? de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
I55/2016, de 2? de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2.019, Lei Federal
12.440 de O7 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, c e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão enc.ontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNEC1'l\/IENTÚ: imediato;
FATOR SIGILOSD: O valor estimado desta contratação serã em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
1Ú.Ú2'l'/ 19;
LICITAÇÃO: C) procedimento de que trata ta presente edital;
L1CI'I`Al*¬lTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridic.a, qualificação tecnica e econotnico~financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD]UDICATÁR1Az l-“essoa juridica vencedora da licitação, à qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O M.unicipio de MORADA NOVA que e signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com
a Administração Publica;
PREGUEIRU: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realisarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: F. o titular do orgão otI entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PII/IMN: Pre feitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diario Oficial dos Municipios;
SEFIN: Secretaria de Planejamento e Finanças;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico«OperacionaI em vigor a partir de *D5 de junho de
2017, l¬;ttps:¿/bl1gIn1pras.cor,¬g[I-Io11IeƒPI,IbIjcAeeess "Acesso Identificado no Iinlc - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I -¬ Termo de Referencia (Projeto Basico)
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de I-Iabilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos SupeIveni.entes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de IB anos
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação @
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
AN EXO VIII - Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova

I. DO OBJETO O _
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE OEIIENOIAMENTO E CONTROLE DO SITE
OI‹*IOL=II. DA PREFEITURA, OUE DISPONIEILIZE DJFOEMAÇOES INSTITUCIONAIS,
LICITAÇÕES, OONVENIOS, DECRETOS, POETAEDIS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEIOULOS,
GUIA Da CIDADE, EANIEERS, NOTICIAS, LEE (LEI DE EESPONSAEILIDADE FISCAL), E z Sic: E
OUVIDORIA rasa ATENDER A LEI N» 12.527/201.1 « LEI DE AOESSO À INFORMAÇÃO, soa
RESPONSABILIDADE Da SEOIIEDIRIE DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANNTES DO PRJETO BASICO, ANEXO I, DESTE EDITAL.

2. DAS OONDIÇOES Pzuta raancirãção E OEEDENOIEMENTO
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
Morada Nova/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciã»lo, diretamente na sede da
Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Manoel Castro, n'-1 TZÕ, Centro, Morada Nova, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independenternente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de faloncia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
PN. MANOEL OAETFIO, N". TEE -I 'CENTRO - MORADA NOVA - CEARÁ-‹ OEP EEE-IID.DI]I]

CNPJ DT TEE Bdfliüüãi Do - CEF DE E2121 1?1¬¿ E MAIL* Iio|tacaomn@outlooII com hri I |› -' l. I Ç - I |z l

sf.: cg,

I-I. 2 É
e'ia aii?



__;-_

fp .'"_ _¿¿aa tir! ijgfrä 1
,I-'I 1..=¿.,=:.

f 25
ESTADO DD CEARA 'II'---rt_it

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,IPI çâg
area- _/

_ _ _' _ T _ L"'-¬.-,.,.,.,_.¡-I-|""_-

b) Que se encontrem em processo de dissoluçao, de fusao, de cisão ou de Incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Prefeitura de Morada Nova/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Publica;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã https:¿¿blIgprrrpras.eorn¿flg;pe¿PublicAccg§§
"Acesso Identificado no linlt - acesso publico;
g) As pessoas enuIIIeradas no artigo 9" da Lei Nfl. 5.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçoes constantes da Lei
Federal N”. 12.546/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N". I 1.488/07, como criterio de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N". 123/06, em seu Capitulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS/DAS AOUISIOOES PUELILIAS.
2.4.1. Tratandoae de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico»Operacional ern vigor a partir de 05 de
junho de 2017, exercicio da preferencia e exclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar n° 14'? de O7 de agosto de 2014 e Lei Complementar ni' 155/2016, de 27 de outubro
de 2016
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto à
Bolsa de Licitaçoes e Leiloes.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitaçoes e Leilões constante no
preâmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitaçoes e
Leiloes, e o envio das propostas de preços se darã diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de en.caminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. E de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de Morada Nova/CE ou ã Bolsa de
Licitaçoes e Leiloes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das Iransaçoes
inerentes ao pregão eletronico.

i||:|-1|___|.,¡_-,|_|,I.I

Das 'rasas DO PIIOOESSO Lrorraroaro
1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
'_.1. Credenciamento dos licitantes;
.2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema; 6/

1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
.4. Lances;
5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

1.6. Recursos;
.7. Atiljutllããção;
-S. I-lomologação¡
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3.1.9. C`.o1¬IITatação. "'¬¬-'-"
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃÚ DD5.DÚCU1\'EENTOS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
l1ttps=¿¿bllcompras.cogg¿1íprne¿1~"t1blic¿ççgss “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as empresas
não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma sera
automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os d.ocumentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *. pdf.
4.2. Cada Face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Filmes ou copias em
ƒsc‹símiie, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Us documentos necessarios ã participação na presente 1i.citação, compreend.endo os documentos
referentes a habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participação no presente certame licitatorio, apresentados em
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.4. CJs documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura
da presente licitação.
4.2.5. O pregoeiro podera tambem solicitar original de documento já autenticado, para fim de veriticação,
sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maximo de 45 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https, =/¿lallcornpräqçgpr(Home/Publigâcmss, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão publica, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

Parágrafo Segundo: lÍ'~lão sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentaclas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhoi""r:laasificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso publico apos o encerramento do
envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS _ _ _
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto
no campo discriminado e/ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade
com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigencias do instrumento
convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitaç.ão previstas no Edital. O fornecedor será responsavel por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder ás correções
necessárias.
5.3.5. Não serão adjuciieadg propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
.5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. Ê/
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. '
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da 1_ei ND. 10.5213/2002. Caso a licitante não informe o prazo
de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
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formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas 'disposições e a
legislação aplicável, notadamente ás l.ei I`~l°. 10.520/O2 e Lei bl". 3.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido
ao licitante fazer qualquer aderido aos enncgues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQUER LIOITANTE *QUE SE IDENTIFIOAR NA  mDE QUALQUER FORMA
SERA Sl_JM.ARIAlV1l£l*~lTE EXCLUIDO DA DISPUTA.

s. nos Documentos DE Haaulração
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nurnerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Morada Nova/OE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-sefão á presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (su.bitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sz. 1-taartrraçãojuatoica.
a. REGISTRO COIVIEROIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da ]unta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RO
ou Carteira de 1-labilitação do(s) sociols) da empresa.
b. ATO OONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa rnerc.antil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF
e RO ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO COI*-ISTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Oartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agt-Íncia, apresentar o registro no Oartorio de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
as ras, s Aro os asoisrao os AUTORIZAÇÃO rasa Ftincionananro azpssias pela tâzgss
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS OIL.ÚC)IiEfi.ATI\/A5 BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5 .TI54/'T1; lg/
TI) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/7 I;
III) Ata de fundação da cooperativa;
TV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VTI) Editais das 03 ultimas assembléias gerais extraordinárias-
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN N”. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de debitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6..3..5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
sas. csarisicapo os asoutaalpans ps situação z cas, ou EQUW.-i.1.aN'1"E, perante s
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço › FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
l.ei n° 5.45 2, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nt 12.440, de 7 de julho de
2011.

ô.4. Quarrricaçáo economico-rtnxncama
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial., que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisorios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário ¬- estes
termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31,
inciso 1, da l.ei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento, poderá apresentar; copia da Declaração de Informação Socioeconomicas e
Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de enncga em conformidade com o programa gerador de
documento de arrecadação o Simples Nacional;
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grancl.e circulação e do registro na junta Comercial;
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos term . e abertura
e encerramento do Li¬vro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda,
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da ernpresa;
6.4.4. No caso de empresa recem-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devenclo ser assinado por contador regisnado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
6.4.5- Certidão Negativa de Palencia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Disnibuidores Cíveis, com dara não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua validade.
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6.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovarwa sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instáncia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da li.citante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, § 5°, da Lei n° 11.101/2005.
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação economico»financeira.
6.4.6. CERTIDÃO SILIÍPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (n*inta) dias da data da licitação.
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação .

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as cettidoes de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.-4" acima.

6.5. ouanrieaçáo 'tecnica
6.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do orgão e/ou empresa emissor, fornecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compatível com o objeto da licitação em caracteristicas, devendo conter, no minimo, as seguintes
informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (on empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação em caracteristicas), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1 A Prefeitura Municipal de lvlorada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei
n.° 8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas
fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

sr.. nervous pocuivflsnros DE HABILITAÇÃO C/
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso )OO{lII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condi.ção de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. S7 da Lei N°. 3.666/93 e da
inexisrencia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme moclelo constante dos anexos deste edital (art 32. S2". Clã Lfii N°- 51555/93)-
(ANEXO IV)
6.6.3. Declaração de que o lici.tante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Município da empresa proponente;
6.6.5. Apresentar Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) soclo(s) e/oil proprietario da empresa (ANEXO VII-Ii).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VII)
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6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadasnados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentaç.ão do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto
ao Municipio de Morada Nova¬ CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6.5. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Cferal cia União (g~av..=.portalçj,j- 1;;'a;;Is;'::;renc.ia.ggv,j,¬¿r/mis);
6.6.9. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de justiça (i_g§_,;,'g.tt11j¿jLIs.b1'/
6.6.10. A documentação constante do Cadastro de Fon.-iecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
tambem enconn*ar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.12. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis confonne dispoe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
6.6.I2.I. A nãotegularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. Sl da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio
de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão de debitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que e valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do ECTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta fonna apresentar documento
comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo; Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/'MP da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar‹se-á
ás penalidades previstas na legislação. Ê/

ni- I' ' - TI'

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: j;jt,§p.s:¿zbllcompjzgs.conr/Hon1e,flÊ'uj:IlicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nova/CE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:¿¿|;zjjçompraacomfllpme/PttblicAçcg§§ “Acesso Identificado no Iinlt - acesso publico".
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta cle preços e participar das disputas atraves do
sistema eletronico.
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7.2. A parricipacaa na pregria eletrõnica darzse›a par meia da digitacaa da senha pessaal e inttans er vel da
licitante, exclusivamente par meia da sistema eletrõnica abservada as candições e limites de data c hararia
estabelecidas.
7.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da harária estabelecida na prcâmbula deste
edital tera inicia a sessaa publica da pregaa eletrõnica, cam a abertura e divulgacãa das preças das prapastas de
preaas recebidas, passanda a pregaeira a avaliar sua aceitabilidade, bem cama esclarecimenras sabre caras
exclusivas, se far a casa, e segregaçaa de licitantes dentra das limites legais.
7.3.1. Na liipatese de nãa haver expediente na dara designada para a realiracäa da ata, este sera realizada na
primeira di.a útil subsequente, na mesma harária.
7.3.2. Ate a abertura da sessãa as prapanenres paderãa retirar au substituir as Prapastas apresentaclas.
7.3.3. Depais de encerrada a praaa para cadastramenta das Prapastas, naa mais sera permitida a
cadastramenta de prapastas de precas au a envia de qualquer adenda au camplementaçaa.
7.4. CLASSIFICAÇÃO ÍNlCIA.L= Abertas as prapastas de preças a pregaeira verificará a canfarmidade das
prapastas de precas apresentadas, desclassiticanda aquelas que nãa estiverem em canfarmidade cam as
requisitas estabelecidas neste edital.
7.4.1. A desclassificacaa de qualquer prapasra de preças sera sempre fundamentada e registrada na sistema,
para acampanhamenta, em. tempa real, de tadas as prapanenres.
7.4.2. O sistema fara, auramaricamente, a ardenacãa das prapastas de precas classificadas pela prcgaeira, em
ardem decrescente de valar, e samente estas estaräa aptas a participar da fase de lances, respeitanda as casas de
exclusividade nas maldes da l.ei Clamplementar N°. 123/O6 e Lei Camplementar N°. 14-7/14 e suas alterações.
7..5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prapastas de precas, a pregacira dará inicia a fase
campetitiva, quanda entãa as prapanentes paderaa encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, par meia
da sistema eletrõnica.
7.5.1. Aberta a etapa campetiriva, as representantes das prapanentes deverãa estar canectadas aa sistema para
participar da sessaa de lances. É. de inteira respansabilidade da licitante se manter canectada aa sistema e
acampanliar a fase campetitiva.
7.5.2. A cada lance afertada, a prapanente será imediatamente infarmada de seu recebimenta e da respectiva
hararia de registra e valar.
7.5 .3. Quanda se tratar de Pregaa cam mais de um late, as lances serãa aferradas late a late.
7.5.4. O prapanente samenre padera aferecer lance inferiar aa seu última lance anteriarmente registrada pela
sistema.
7.5.5. Naa seraa aceitas dais au mais lances iguais, prevalecenda aquele que far recebida e registrada primeira.
7.5.6. Durante a sessaa pública, as prapanentes seraa infarmadas, em tempa real, da valar da menar lance
registrada. O sistema naa identificará a autar das lances aas demais prapanentes.
7.5.7. Os lances deverà'-ia ser afettadas cansideranda a valar glabal da late. Seriia cansideraclas samente O2
(duas) casas decimais das c.entavas, desprerandase as demais.
7.5.8. Quanda a preca glabal da late afertada resultar, em qualquer item, em um valar unit:-.iria que passua
mais de 02 (duas) casas decimais, deve se cansiderar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavas),
devenda a pregar-:ira e a licitante vencedar praceder as adequações de preças necessarias, inclusive par acasiãa
da entrega da prapasta de preças reajustada.
7.5.9. Apae a encerramenta da etapa de lances, a pregaeira padera encaminhar, pela sistema eletrõnica,
canrraprapasta aa prapanente que tiver apresentada a lance mais vantajasa, para que seja abtida melltar
prapasta, abservada a criteria de julgamenta, nãa se admitinda negaciar candicões diferentes daquelas
previstas neste Edital. Ficanda a prata estipulada para apresentaçaa da cantraptapasta de até 06 (seis) bares, a
cantar da ltara da encaminliamenta da pregaeira. A negaciaçãa sera realizada par meia da sistema, padenda
ser acampanhada pelas demais prapanentes. ä/
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7.5.10. C1 sistema infarmará a prapasta de preças de menar valar imediatamente após a ence . cí' da
etapa tl.e lances au, quanda fara casa, após negaciacáa e decisáa pela pregaeira acerca da aceitacáa da lance de
menar valar.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa campetitiva, cam au sem lances sucessivas, e realizada a classificaçáa final
das prapastas de preças, a pregaeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, especialmente quanta
á canfarmidade entre a aferta de menar preca e a valar estimada para a cantratacáa canstante na Ter-ma de
Referencia e a sua canfarrnidade, decidinda mativadamente a respeita e tenda efetivada a verificaçáa da
licitude de precas diversas para itens iguais que tenham sida separadas par acasiáa de favarecimenta licira.
7.5 .12. Tratandase de prece inexequivel a pregaeira paderá determinar aa licitante que camprave a
exequibilidade de sua prapasta de preças, em praza a ser fixad.a, sab pena de desclassificacáa.
7..5.l3. Ú lance aferrada depais de praferida será irretratável, naa padenda haver desistência, sujeitandafse a
licitante desistente ás penalidades canstanres deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preças excessivas au manifestamente inexequíveis seráa cansideradas
desclassificadas, naa se admitinda camplernentacáa pasteriar.
7.5.15. Cansiderar-se-aa precas manifestamente inexequiveis aqueles que farem simbólicas, irrisõrias, de valar
aera au incampativeis cam as precas de mercada acrescida das respectivas encargas.
7.5.16. Náa seráa adjudicadas prapastas cam preças superiares aas valares estimadas para a cantzrataçáa.
7.5.17. Seráa cansideradas campativeis cam as de rnercada as precas registradas que farem iguais au inferiares
á media daqueles apuradas pela Setar de Campras da Municipia Marada Nava/CE, respansável pela
elabaraçáa a emissãa da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificaçáa da licitante que tiver apresentada a aferta cam menar valar, a pregaeira
devera negaciar diretamente cam a classificada subsequente para que seja abtida rnelhar aferta que a sua
prapasta anteriarrnente aferecida a fim de canseguir menar preça, casa náa campravada a campatibilidade da
licitante anteriatmente classificada.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adatada para a envia de lances a mada de disputa “aberta e fechadg",
em que as licitantes apresentaraa lances publicas e sucessivas, cam lance final e fechada.
7.6.1. A etapa de lances da sessáa publica terá duracáa inicial de 15 (quinze) minutas. Apas esse praza, a
sistema encaminhará avisa de fechamenta iminente das lances, após a que transcarrerá a periada de tempa de
ate 1.0 (dez) minutas, aleatariamenre determinada, finda a qual será aurarnaticamente encerrada a recepçáa de
lances.
7.6.1. Encerrada a praza prevista na item 7.6.1., a sistema abrirá apartunidade para que a licitante da aferta de
valar mais baixa e as das afertas cam precas ate 10% (dez par centa) superiares, aquela passam afertar um
lance final e fechada em are 0.5 (cinca) minutas, a qual será sigilasa ate a encerramenta deste prima.
7.6.3. Naa havenda pela menas 03 (três) afertas nas candições definidas na item 7.6.3., paderaa as licitantes
das Inelhates lances, na ardem de classificacáa, ate a máxima de tres, aferecer um lance final e fechada em ate
ci.nca minutas, a qual será sigilasa ate a encerramenta deste praza.
7.6.4. Apas a termina das prazas estabelecidas, a sistema ardenará as lances segunda a ardem .rescente de
valares. Ê/
7.6.4.1. Naa havenda lance final e fechada classificada na farma estabelecida, haverá a reinicia da etapa
fechada, para que as demais licitantes, ate a máxima de 03 (tres), na ardem de classificacáa, passam afertar um
lance finale fechada em ate cinca minutas, a qual será sigilasa até a encerramenta deste praza.
7.6.5. Faderá a pregaeira, auxiliada pela equipe de apaia, justificadamente, admitir a reinicia da etapa
fechada, casa nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechada atender as exigências de habilitacáa.
7.6.5.1. Na casa de descanexáa cam a Pregaeira, na decarrer da etapa campetitiva da Pregáa, a sistema
eletrõnica paderá permanecer acessivel aas licitantes para a recepcáa das lances.
7.6.5.2. Quanda a descanexáa da sistema eletrõnica para a Pregaeira persistir par tempa superiar a dez
minutas, a sessáa pública será suspensa e reiniciada samente apas decarridas vinte e quarta haras da
carnunicacãa da fara pela Pregaeira aas participantes, na sitia eletrõnica utilizada para divulgacáa.
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7.6.6. Apas a encerramenta das lances, a sistema detectará a existência de situacáa de empate ficta. Em
cumprimenta aa que determina a l..ei Oamplementar nr 123/2006, a micraempresa, a empresa de pequena
parte. e a caaperativa que se enquadre nas termas da art. 34, da Lei Federal nr 11.488/2007, e que afertau
lance de ate 5% (cinca par cenra) superiar aa menar preça da arrematante que náa se enquadre nessa situaçáa
de empate, será eanvacada autamaticamenre pela sistema, na sala de disputa, para, na praza de 05 (cinca)
minutas, urilizandafse da direita de preferencia, afertar nava lance inferiar aa rnelhar lance registrada, sab
pena de preclusáa.
7.6.6.1. Náa havenda maniiestacáa da licitante, a sistema verificará a existencia de autra em situaçáa de
empate, realizanda a chamada de farma autamática. Naa havenda autra situacãa de empate, a sistema emitirá
mensagem.
7.6.6.2. O sistema infarmará a prapasta de menar preca aa encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMII¶STRATIVOS: Qualquer licitante paderá manifestar, de farma mativada, a
interiçáa de interpar recursa, em campa prapria da sistema, na praza de ate 20min (vinte minutas) depais da
arrematante ser aceita e habilitada, quanda lhe será cancedida a praza de 03 (três) dias para apresentaçáa das
razões da recursa na sistema https:¿¿Ig]jcg:ppras.cgg1¿Hame¿Ej1j;zli.cAccess. As demais licitantes ficam desde
laga canvidadas a apresentar cantrarrazões dentra de igual praza, que camecará a cantar a partir da termina
da praza da recarrente, senda‹lhes assegurada vista imediata das elementas indispensáveis á defesa das seus
interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestacáa da inrençáa de recursa, a pregaeira camunicará a retamada da sessáa
publica carn na minima 24 (vinte e quarta haras) de antecedência, na sitie eletrõnica utilizada para realizaçaa
da certame.
7.7.2. Náa seráa canhecidas as recursas intempestivas e/au subscritas par representante náa habilitada
legalmente au náa identificada na pracessa licitataria para respander pela prapanente.
7.7.3. A falta de manifesraçáa, canfarme a subitem 7.7. deste edital, impartará na decadência da direita de
ITÊCUÍÊÚ.

7.7.4. O acalhimenta de recursa impartará na invalidacáa apenas das atas insuscetiveis de apraveitamenta.
7.7.5. A decisáa em grau de recursa será definitiva, e dela dar»se‹á canhecimenta as licitantes, na endereça
eletrõnica cansrante na site: l1ttp§-,¿¿blleainpras¿.¿::111/1-1amg,{PpI¿licAcc§.§s,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessáa da Pregáa será lavrada ara circunstanciada, que mcncianará
as licitantes credenciadas, as prapastas de preces escritas e verbais sucessivas, na ardem de classificacáa, a
análise da dacumenracáa exigida para habiliracáa e as recursas interpastas, devenda ser a mesma
abrigatariamente assinada, aa final, pela pregaeira e sua equipe de apaia.
7.8.1. Aa final da sessáa, casa náa haja intençaa de interpasicáa de recursa e a preça final seja campativel cam
as preces de marcada, previstas para a cantratacáa, será feita pela pregaeira a adjudicaçáa aa licitante
declarada vencedar da certame e encerrada a reuni.áa, após a que, a pracessa, devidamente instruída, será
encaminhada:
a) A Pracuradaria juridica da Municipia e/au Assessaria juridica da Clarnissáa, para rins de análi e e parecer;
e
b) Depais aa(s) Secretárials) campetente(s) para hamalagaçáa e subsequente farrnalizacáa da nstrumenta
Clantratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregaeira e facultada, a qualquer mamenta, suspender a sessáa mediante
mativa devidamente justificada e marcar seu prasseguimenra para autra acasiáa, fazenda cansrar esta decisáa
na sistema eletrõnica.
7.9.1. O pregaeira a qualquer tempa paderá analisar as prapastas de preces e seus anexas, as daeumentas de
habiliraçáa, salicitar autras daeumentas, salicitar amastras, salicitar pareceres tecnicas e suspender a sessáa
para realizar diligericia a fim de abter melhares subsidias para as suas decisões.
7.9.2. Na casa de descanexáa da pregaeira na decarrer da etapa de lances, se a sistema eletrõni.ca permanecer
acessível aas prapanentes, as lances cantinuaráa senda recebidas, sem prejuiza das atas realizadas. Quanda a
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descanexaa da pregaeira persistir par tempa superiar a 10 (dez) minutas, a sessáa da preg arma
eletrõnica paderá ser suspensa, e reinici.ada samente a.põs camunicacaa expressa aas participantes, atraves de
mensagem eletrõnica (chat) divulganda data e hara da reabertura da sessaa.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na julgamenta das prapastas de preças/afertas será declarada vencedar a
li.ci tante que, tenda atendida a tadas as exigências deste edital, apresentar menar preca par late, cuja abjeta da
certame a ela será adjudicada.
7.10.1. Naa seráa cansideradas afertas au vantagens naa previstas neste edital..
7.10.2. A intimaçáa das atas preferidas pela administracaa - Pregaeira au Secretária(s) - será feita par meia
de divulgaciia na INTERN ET, atraves da Sistema de Pregáa Eletrõniea:
httpg:¿¿lgllca1np;y.carr1¿Har1jg.¿PublicAccess, “Acessa Identificada na link - acessa publica”, na "chat" de
mensagem.

s. aA Aeaasstrmcaa aas aa.cuMsNTas as HAan.rrAÇÃa, Paaeasrá pa Pancas aa
I..ICITAN'l`.`E __ _
8.1. Encerrada a fase de lances e/au negaciacaa, depais de declarada aceita a preça prapasta, a licitante
vencedar deverá encaminhar a prapasta de preças final planilha cam as respectivas valares readequadas aa
menar lance abedecenda a tadas as dadas salicitadas nesta cláusula, dcveraa ser enviadas aa e-mail da Setar
de Licitações da Prefeitura Municipal de Marada Nava/CE j|;'g`jtacaamn@aj¿;jpqlg.cam.b_g), dentra da pggga
máxima_çle 24 (vi , apas canvacaçaa da pregaeira suaves da chat da sistema de pregar:
eletrõnica, para que a p1'egaeira praceda a uma breve análise.
5.1.1. A prapasta de preças final cansalidada deverá ser apresentada em li.ngua partuguesa, cam a identificacaa
da licitante, sem emendas au rasuras, datada, devidamente rubric.ada em tadas as falhas e assinada pela
representante legal, cantenda as seguintes dadas:
a) Dadas bancárias da licitante: banca, agência e canta carrente. Obrigataria samente para a licitante
vencedara da licitaçaa. Neste casa, as dadas bancárias paderaa ser apresentadas apõs a julgamenta da lieitacaa;
b) Name da prapanente, endereça, relefane, identificaçáa (name pessaa juridica), apasiçaa da catimba
(substituivel pela papel timbrado) cam a CNPJ, e~mail da empresa e da tespansável;
e) Relacáa das dadas da pessaa indicada para assinatura da Oantrata, canstanda a name, CPF, RG,
nac.ian.alidade, naturalidade, estada civil, prafissaa, endereça campleta, incluinda Cidade e UF, bem carna
capia da dacumenta que dá paderes para assinar cantratas em name da empresa, se naa far a casa da sacia
administradar identificada na mamenra da habilitacaa;
d) Apresentar preças campletas, camputanda tadas as custas necessárias para a atendimenta da abjeta da
licitacaa, bem cama tadas as impastas encargas trabalhistas, previdenciárias, fiscais, camerciais, taxas, fretes,
seguras, deslacamentas de pessaal, garantias e quaisquer autras õnus que incidatn au venham a incidir sabre a
abjeta licitada e canstante da prapasta.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de apresentar, par ezmail au em quaisquer das daeumentas exigidas na item
06 (daeumentas de habilitacaa), au as que apresentarem em desacatda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidades au inválidas, seráa cansideradas inabilitadas, naa se admitinda camplementaçaa pasteriar,
exceta as casas previstas nas Leis Camplementares N”. 123/06, 11° 147/ 14 e ni' 155/16.
S.l.3. Oanstatada a atendimenta das exigências fixadas na edital, a licitante será declarada vencedar, senda-
lhe adjuclicada a abjeta da licitaç.aa, pela pregaeira, casa nat: haja intençaa de interpasicaa de recursa par
qualquer das demais licitantes. %
8.1.4. Se a licitante desatender as exigências habilitatarias, a pregaeira examinará a aferta su sequenre,
permitida negaciaçaa - subitem 7.5.11 da edital, vetificanda a sua aceitabilidade e pracedenda a verificacaa da
habilitaçaa da licitante, na ardem de classiticaçaa, e assim sucessivamente, ate a apuraçáa de uma prapasta de
precas que atenda integralmente aa edital, senda a respectiva licitante declarada vencecI.ar e a ele adjudicada a
abjeta da certame.
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8.1.5. Quanda tadas as licitantes farem inabilitadas au tadas as prapastas de preces farem desclasleifldadaslf a
pregaeira paderá fixar aas licitantes a praza de OS (aita) dias úteis para a apresentaçaa de nava dacumentaçaa
au de autras prapastas de preças escaimadas das causas que deram causa á inabilitacaa au desclassificacáa.
8.1.6. 1-lavenda alguma restriçaa na campravacáa da regularidade fiscal, a micraemptesa au empresa de
pequena parte paderá requerer a praza de 05 (cinca) dias úteis, prarragáveis par igual periada a criteria da
administracaa, para regularizaçáa das daeumentas relativas á regularidade fiscal, abedecida a exigida em Lei.

9. aa. santa as ascuasas
9.1» As despesas decarrentes da canrrata a ser celebrada cam a licitante vencedara, carreráa par canta da
datacaa arcamentária nt: .I 601 04 121 0031 Lgfl - Oestaa e Manutençaa da Secretaria da Planejamenta e
Finanças; elementa de despesa: 3390.39.00 ¬ Outras Serviças de Terceira Pessaa juridica, sub elementa de
despesa: 3.3.90.39.99, caiu recursa diretamente arrecadadas au transferidas da PM.MN, cansignada na
Orcamenta Mtinicipal de 2021.

10. CONSULTAS, .RESPOSTAS ADITAMENTO
10.1. Os pedidas de csclarecimentas e impugnacões referentes aa pracessa licitataria deveraa ser enviadas aa
pregaei.ra, ate 03 (três) dias úteis anteriares a data 'fixada para abertura da sessáa pública, exclusivamente par
meia eletrõnica, na endereca liej§gcaamn@aj¡1',jpak.cam.bz, ate as 13:00, na harária aficial de Brasilia/DF.
Indicar a nt da prcgaa e a pregaeira respansavel, bem cama, a fara e a fundamenta juridica de seu pedida,
indicanda quais as itens au subitens discutidas;
10.1.1. iÍ`.aberá aa Pregaeira, auxiliada pelas respansáveis pela elabaracaa deste Edital e seus anexas, decidir
sabre a impugnacáa na praza de ate 02 (dais) dias úteis cantadas da data de recebimenta da pedida desta.
10.1.2. Decairá da direita de impugnar as termas da edital de licitacaa perante a Administraçaa a pessaa fisica
e/au juridica que naa a fizer dentre da praza fixada neste subitem, hipatese em que tal camunicacaa naa terá
efeita de recursa.
10. I .3. A impugnat_:áa feita tempestivamente pela licitante naa a impedirá de participar da pracessa licitataria
ate a transita em julgada da decisaa a ela pertinente.
10.2. Naa seráa canhecidas as impugnações apresentadas fara da praza legal e/au subscritas par representante
naa habilitada legalmente.
10.3. As respastas aas pedidas de esc.larecimentas e impugnacões seráa divulgadas na sistema e vincularaa as
participantes e a administraçaa.
10.4. Acalhida a peticaa de impugnacaa cantra a ata canvacataria que imparte em madificacaa das termas da
edital será designada nava data para a realizacaa da certame, exceta quanda, inquestianavelmente, a alteraçaa
naa afetar a farmulaçaa das prapastas de preças.
l0.4.1. Qualquer madificaçaa neste edital será divulgada pela mesma farma que se deu aa texta ariginal,
exc.eta querida, inquestianavelmente, a alteracaa naa afetar a farmulacaa das prapastas de preças. Ã/

II. aitiaaucms, asvaaaçao E ANULAÇAD
11.1. DILIGENCIA: Em qualquer fase da pracedimenta licitataria, a pregaeira au a autaridade superiar,
paderá pramaver diligências na sentida de abter csclarecimentas, canfirmat infarmaçaes au permitir sejam
sanadas falhas farrnais de dacumentacáa que camplementem a insrrucaa da pracessa, vedada a inclusaa
pasteriar de dacumenta au infarmacaa que deveria cansrar ariginariamente da prapasta de preces, iixanda a
praza para a respasta.
11.1.1. Os licitantes natificadas para prestar quaisquer csclarecimentas adici.anais deveraa fazêzla na praza
determinada pela pregaeira, sab pena de desclassificacaa/inabilitacaa.
1.1.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipia de Marada. Nava /CE paderá revagar au anular esta
licitaçaa, em qualquer etapa da pracessa.
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12.1. A adjudicação dar~se~a pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação ficara exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
12.2. A homologação dar~se=á exclusivamente pela autoridade competente.
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
12.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

is. na a.s_s,maTI.ma DO GGNTHATO _ _
13.l= O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniëncia da SECRETARIA REQUISITANTÊ, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no praao máximo de 0.5 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
somente uma ves, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
13.2» Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da bornologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
13.3~ O Pregoeiro retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordern de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4» O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta., falhar ou fraudar na execução do contrato, comportarfse de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e sera descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

14. DA SUECÕNTRATAÇÃD _
14.1» A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
petmte a Contratante.
14.2 » As subcontrataçocs porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
14.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
de 20% (vinte por cento), com a anuencia previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
14.4 = Não podera ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.
14.5 - A Contratada devera solicitar formalmente a Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item Õ. e subitens.
14.6 - Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, atraves do responsavel por cada connrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorização expressa da PMMN.
1415.1-Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada e a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
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14.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que podirrs'r't5l5jetar
relativamente as cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar resporisabilidades e encargos de qualquer
natureza.
14.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
14.9- Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontrarados.
14.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

15. nas .›u.rzRaÇõE$. DA oasfrão ia na r1s.or_=u._izaÇÃo no cortraaro
15.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o l.imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll
da Lei n° Bfiöó/93.
15.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ãã 1° e 2°, da Lei nf'
8.666/93.
15.3- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.
15.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
15.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal administrativo.
1.5.6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria rcquisitante, a quem competirá
gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
15.7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
desigriaclos pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessários e suficientes á compatibilizaç.ão dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
15.5- A fiscalização técnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
15.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições: .
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais; (lc
b) Tomar decisões gerenciais;
c) F.ncaminhar á Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
penalidade;
d) Encaminhar á Secretaria, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prmo, reajuste, abertura de novo
processo licitatõrio e demais alterações que dependem de formalização de termo aditivo;
15.10- A fiscalização tecnica compete, entre ourra.s atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrurnento contratual;
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b) ve.ri'ficar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes á prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providencias n.ecessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos -que comprovem essas solicitações de providencias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências ensejadotas de sanções a
serem aplicadas ã CONTRATADA. para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circuiistanciado em que
deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de
Serviço (SIA), bem como demais inexecuções contratuais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analítica;
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas á(s)
CONTRATAD/\.(s).
15.11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) Oerir os documentos relacionados ao contrato, jiintando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessários;
c) Elucidar ocasionais duvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes á prestação dos serviços, com base tias informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca tios eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
certificando o seii recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimento dos serviços que iião atendam ás especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos á prorrogação do connato e á necessidade de abertura de novo processo
licitatõrio, quando for o caso, com a antecedência miniina necessária;
h) Solicitar á(s) CON"I`RATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas
as providencias ao boni andamento execução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execuç o do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades co. tatadas ria
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quaiito á
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas; 1)
Verificar mediante conferência de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuários referente á prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigãncias do conuato;
m) Acompanhar o cnmprimeiito, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 39 da lN O5/2017;
ri) Solicitar, previamente, á Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de sewiços fora do
horario de expediente e em dias não uteis, especificarido detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN O5/2017.
15-12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser
realizada. com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como
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uni todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a uni êietêifminado
empregado.
15.15- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
1.5.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15.15 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1995, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for iiecessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
15.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualqiier irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vlcios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
15.17 - O representante da Administração anotará em registro proprio t.odas as ocorrências relacionadas com a
execução do coiirrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualriiente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

is. na soam pa Prestação nos saaviços, Paomvmuro as no asarzuitra-mo
acouoivaco _
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forrna autonoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 3.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DA ORDEM DE SERVICO: Os produtos connfatados serão ennfegues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitaiite vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a coiiveniência e oporninidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
161.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportiinidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimeiito. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determiriados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de Serviço;
b) No prazo de no maximo de 05 (cinco) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no horário de
0711 ás 13h (horário 1oc.al).
16.22. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços entregues.
15.2.51. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado ria Ordem de Serviço, observando rigorosamente
as especificações contidas no lnstruinento Convocatorio, no Termo de Referência (Projs o Básico) e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes. ä/
l6.2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e iiota fiscal em nome do da(s)
unidadels) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
1õ.2.4.1. As informações iiecessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestorafs).
'1o.2.5. No caso de. constatação da inadequação dos serviços fomecidos ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os rccusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas coiidições, sob pena de
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.5. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
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taxas e quaisquer 1'Í1nus de erigem federal, estadual e municipal, l1em cen1e, quaisquer encarges ju iciais eu
eiurajudiciais, sejan1 trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cen1erciais resulta11tes de fernecimente que lhes
sejam in1putaveis, inclusive cen1 relacae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrígir, remevet eu substituir, as suaa e1›tpe11sas, ne tetal eu em parte, e elajete em que se
verificarem vicies, defeites eu incerrecees;
11) Respensalailisaese peles danes causades diretamente a Administraçae eu a terceires, deeerrentes de sua
culpa eu dele n.a eaecuçae de fernecin1ente, nae ezccluinde eu reduainde essa respensaI:›ilidade a fiscalizaçae
eu e acempanl1an1ente pele ergae interessade.
16.4. O praze para. pagame11te sera de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentacae da Neta
Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. C) pagan1ente semente será efetuade apes e ateste, pele servider cen1petente, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, q11e centers.-'1 e detaI_l1an1ente des services eaecutades.
16.5.1. O ateste fica cendicienade a verificacae da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Centratada cen1 es services efetivamente eaecutades.
16.6. I-lavende erre na apresentaçae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes a centrataçãe, eu,
ainda, circunstância que impeca a liquidacae da despesa, e pagamente ficara pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipótese, e praze para pagamente iniciarzsefa após a cemprevaçãe da
regularisacae da situacae, nae acarretande qualquer enus para a Centratante.
16.7. Será efetuada a retencãe eu glesa ne pagamente, prepercienal a irregularidade verificada, sen1 prejuize
das sanções cabíveis, case se censtate que a Centratadaz
16.7.1. Nae predusiu es resultades acerdades;
16.7.11. Dei1›1e11 de enectztar as atividades centratadas, eu nãe as e:-tecuteu cen1 a qualidade minima exigida;
16.8. Antes de pagamente, a Centratante realizará censulta para verificar a manutençãe das cendiçees de
l1abiIitaç.ae da Centratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse de pagamento.
16.9. O pagan1ente sera efetuade per n1eie de Ordem Bancária de (Íredite, mediante depesite em ce11ta
cerrente, na agência e estabelecimente bancarie indieade pela Ce-ntratada, eu per eutre meie previste na
legislaçae vigente.
16.10. Sera censiderada ceme data de pagan1e11te e dia em que censtar eeme emitida a erdem bancaria para
pagamente.
1.6.11. A Centratante nae se respensabilisará per qualquer despesa que ve11l1a a ser efetuada pela (Ílentratada,
que perve11tura nãe te11l1a side acerdada ne ce11trate.
16.12 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nae tenha cencerride, de alguma
ferma, para e atrase, e valer devide devera ser acrescide de encarges merateries apurades cen1 base na variaçae
de Índice Geral de Preçes - Dispenilzailidade Interna (lGP‹D1), divulgade pela Fundaçãe Getulie Vargas, ne
periede cempreendide entre a data prevista e a de ei-'etive pagamente, adetande-se e crit'rie "pre-rara
temperis" para as atualisacees nes subperiedes inferieres a 3U(trinta) di.as. Ê/
16.13 - Deverae ser emitidas faturas de encerramente ae findar es vincules deste Centrate per esgetan1ente de
ebjete, per final de prase eu rescisae centratual.
16.14- Serae descentades de (ferma integral eu patcelada) sebre e valer da fatura, es valeres deeerrentes de
i11clenisa1;1'I¬1es eu de multas eventual1ne11te registraclas.
16.14-.l « Os services ser:íÍ1e pages em cenfermidade cem as medições apresentadas pela empresa vencedera de
certame, e, de acerde cen1 a cempesiçae des preces unitaries da sua prepesta eemereial.
16.15. Em cenfermidade cem a legislacae vigente, sera permitide reajuste des preces centratades, desde que
ehservade e interregne minime de 01 (um) ane a center da data da prepesta eu de ultime reajuste.
16.16. Os preces serae reajustades pela variaçae de Índice de Preçes ae Clensumider Ample - IPCA, de
I11stitute Brasileire de Geegrafia e Estatistica - IBGE, ecerrida ne periede acumulade em 12 (desc) meses,
adetandeee a seguinte fermula: Pr = P + (P :-1 V), Onde:
Pr = pre1'_;e reajuatade;
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P = preçe atual (antes de reajuste); T""¬**¬'“*"'
V = variacae percentual ebtida (acumulade nes últin1es dese meses), ende (P 11; V) significa e acrescime eu
dccrescime de prece decerrente de reajuste.
16.17. CONTRATADA, para ebter direite á cerrecae, deverá pleitea-la per n1eie de cerrespendëncia a
Secretaria requisitante, ei-tplicitande a ferma. de aplicaçae de Indice e e valer reajustade em a.te O2 (duas) casas
decimais.
16.18. Oase a CONTRATADA náe selic.ite tempestivamente e reajuste e prerregue e centrate sem pleiteá-le,
ecerrerá a preclusae de direite;
16.19. Tambem ecerrerá a preclusáe de direite ae reajuste se e pedide fer fermulade depeis de eittinte e
ceu trate.

Ir. nas 0.B_RIGAÇ‹Í1.ES DA CQNIRATANTE
17.1. Selicitar a eitecuçae de tibjete á CONTRATADA atraves da emissãe de Ordem de Clempra e eu Service.
17.2. Preperci1mar á CONTRATADA tedas as cendicees necessárias ae plene cumprimente das ebrigacees
deeerrentes de Terme Centratual, inclusive cen1 e fernecimente de ebjete de certame, censeat1te estabelece a
l.ei. Federal ri” 8.666/1993 e suas alteracees.
17.3. Fiscalizar e ebjete deste centrate atraves de sua unidade cempetente, pedende, em decerrencia, selicitar
previdencias da CONTRATADA, que atenderá e11 justificará de imediate.
17.4. Netificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decerrente da e:-tecucáe de ebjete centratual.
17.5. Efetuar es pagan1entes devides á CONTRATADA nas cendiçees estabelecidas neste centrate.
17.6. Determinar e lierárie da realisiicáe da entrega des predutes pedende ser variável em cada lecal e passível
de altei-aeee, cenferme cenveniencia da CONTRATANTE cem eliscrvância das lei.s trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumente.
17.8. Indicar es lecais ende seree entregues/prestades es predutes/services.
17.9. E:-rigir e cumprimente de tedes es cempremisses assumides pela Oentratada, de acerde cem as cláusulas
ce11tratuais e es tern1es de sua prepesta.
17.10. Netificar a Oentratada, per escrite, sel1re imperfeicees, falhas eu irregularidades censtatadas nes
serviçes prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessárias.
17.11. li:-tigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentacee que cempreve e cerrete e tempestive
pagan1ente de tedes encarges previdenciáries, trabalhistas, fiscais e cemercisis deeerrentes da e11ecu1;iie deste
Oentrate.
17.12.. Receber e ebjete de centrate, atraves de Seter respensável per seu acempanl1an1ente e fiscalisaçae, em
cenfern1idade cem e art. 73, II, da Lei nf' 8.666/93. ®

is. nas OBRIGAÇÕES na ee1~1TaA'rADa , O _
15.1. See ebrigacees da empresa ADJUDIOATARIA, alem daquelas dispestas em leis e nermas pertinentes:
a) Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalizaçãe, prestande tedes es esclarecin1entes selicitades e atendende às
reclan1a,cees fermuladas.
11) Prever, cenfigurar e ativar es equipamentes necessaries a prestacáe de seiviee, atendende integralmente as
características e ás necessidades de Oentratante, e respensabiliaar-se per tede n1eie de transmissãe, cenei-tees,
materiais e equipamentes, acesseries e services necessáries para e seu bem funcienamente.
c) Respender pele cumprimente des pestulades legais vigentes de ámbite federal, estadual eu municipal, bem
ceme assegurar es direites e cumprin1ente de tedas as ebrigacees estabelecidas per regulamentacees, quande
cabível e das t1ermas tecnicas que regem a materia.
d) Prestar es services dentre des paremetres e retinas estabelecides, em ebservericia es nern1as legais e
regulamentares aplicáveis e as recemendacees aceitas pela bea tecnica.
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e) Manter a supervisãe permanente des services, de mede a ebtet uma eperacae cerreta e eficaz, alem de
atender prentamente quaisquer ei-tigencias dea secretaria inerentes ae ebjete dentre des padrões de qualidade
eitigides.
f) Atender, de imediate, as selicitacões, cerriginde qualquer ecerrencia de interrupciie eu mau desen1penl1e na
prestacáe des services ez-tecutades.
g) Cemunicar, per escrite e imediatamente, ae fiscal de centrate a impessibilidade de ei-tecucae de qualquer
ebrigacae, para a adecáe das previdencias cabíveis.
11) Registrar teda e qualquer ecerrencia relacienada aes services eu ae ebjete, visande á imediata cerrecae das
irregularidades eu deficiências apentadas, sende de inteira respensabilidade da Centratada e refaaimente eu
eaecucáe de services 11ecessáries visande a sua adequacáe ae e:-tigide.
i) Respensabilizar-se acerca de eventuais interrupções eu falhas nes services realizades e sua eventual selucae.
j) Designar, na data de assinatura de eventual centrate, á tlscalizacáe, um prefissienal da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), infermande e neme e e telefene, e qual se repertará diretamente
ae Fiscal de eventual centrate para acempanliar e respender pela ez-tecucáe, atuande ceme prepeste.
I) Cemunicar, per escrite, imediatamente, ae fiscal de centrate, a impessibilidade de eitecticae de qualquer
ebrigaciie, para a adeçãe das prevideiicias cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura de eventual cenuate, á fiscalizacáe, um prefissienal da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), i11fermande e neme e e telefene, e qual se repertará diretamente
ae Fiscal de eventual centrate para acempanhar e respender pela e:-tecucáe, atuande ceme prepeste.
n) Cemunicar ae centratante qualquer mudança de prepeste, eu seus respectives ce11tates, em ate O2 (deis)
dias uteis ae Centratante.
e) E:-recutar es services cem ebserváncia das especificações tecnicas e regulamentacáe aplicável ae case, cem
esmere e cerrecae, refazende rude qua11te fer impugnade pela fiscalizacáe, se necessárie.
p) Fernecer, na ferma selicitada pela administracáe, as faturas para pagan1ente.
q) Guardar inteire sigile des servi.ces realizades e des dades precessades, bem ceme de teda e qualquer
decumentacáe gerada, recenbecende serem estas de prepriedade e use exclusive de Centratante.
r) Abster-se de veicular publicidade eu qualquer eutra infermaçáe acerca das atividades ebjete de centrate,
seni prévia auterisacãe de Centratante.
s) Prestar esclarecimentes ae Centratante sebre eventuais ates eu fates neticiades que a envelva,
independentemente de selicitacae.
t) Respender per quaisquer interferências de intruses nes acesses aes services, bem ceme zelar pela integridade
da cemunicacae.
11) Cemunicar á fiscalizacáe, per escrite, qualquer anermalidade de caráter urgente. Q/
v) Manter, durante teda a eaecucáe de ebjete, em cempatibilidade cem as ebrigacões assumidas, tedas as
cendicões de l1abilitacae e qualificacáe exigidas na licitaçáe.
11.) Cumprir es critéries de sustentabilidade ambiental estabelecides na IN 01/2010, da SLTI/'MPOG e na
Reselucáe n° 103/2012 de CS]T, ne que ceuber.
v) Deverá ser dispenibilizada ferramenta vveb que permita e acen1panI-iamente da utilizacáe e perfermance de
se1¬v11;e.
z) Deverá a ativacae des services de acesse ser acen1pan11ada per um tecnice especializade que cenfigure es
equipamentes utilizad.es neste service e estabelece a ceneitáe cem e circuite de acesse, de mede a garantir e
funcienamente da selucáe.
115.2 - Assumir, a respensabilidade per tedas as previdenciaa 1: ebrigacões estabelecidas na legislacáe especifica
de acidentes de traballie, quande, em ecerrencia da especie, ferem vitimas es seus empregades ne
desempenha des services eu em ceneitáe cem eles, ainda que acentecide em dependencia de
CONTRATANTE;
16.3 - Náe vincular seb hipetese alguma, e pagamente des salaries de seus empregades ae pagamente das
faturas efetuade pela CONTRATANTE
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18.4 - lnstruir seus empregades qua11te á necessidade de acatar as Nermas Internas da Adminisuacae;
18.5 - lnstruir seus empregades a respeite das atividades a serem desempenhadas, alertande-es a náe estecutar
atividades náe abrangidas pele centrate, devende a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE teda e
qualquer ecerrencia neste sentide, a Iflm de evitar desvie de funcee;
18.6 - Náe permitir a utilizacae de qualquer trabalhe de mener de dezesseis anes, e:I-:cete na cendicáe de
aprendiz para es n1aieres de quaterze anes, nem permitir a utilizacae de traball1e de mener de dezeite anes em
trabalhe neturne, perigese eu insalubre;
18.7 - Respensabilizar-se peles vicies e da11es deeerrentes da eaecuçáe de ebjete, de acerde cem es artiges 14- e
17 a 27, de Cedige de Defesa de Cet1sumider (Lei nf' 8.078, de 1990), ficande a Centratante auterizada a
descentar des pagamentes devides ii Centratada, e valer cerrespendente aes danes sefrides;
18.8 - Vedar a utilizacáe, na ei-tecucae des services, de empregade qu1-.:- seja familiar de agente públice ecupante
de carge em cemissáe eu fu11cii11 de ceI.1fianca ne ergáe Centratante, nes termes de artige 7° de Decrete 11°
7.2.03, de 2.810 cumprir cem as demais cendicões censta11tes na prepesta apresentada na licitacãe.
18.9- Prestar es services atendende tai-:ativamente ae edital de licitacãe, seus anes-tes, terme de referencia, terme
de centrate, e sua prepesta cemercial, ebservande em teda a respectiva eatensáe, as nermas da ABNT e as
demais dispenibilidades legais aplicáveis á especie;
18.10 - Respender pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demtmdadas deeerrentes de danes seja per
culpa sua eu quaisquer de seus empregades e prepestes, ebrigande-se, eutressim, per quaisquer
respensabilidades deeerrentes de ações judiciais de terceires, que lhes venham a ser ezftigidas per ferca da lei,
ligadas ae cumprimente de presente centrate;
18.11 - Prestar imediatamente as infermacees e es esclarecimentes que venham a ser selicitades pela
centratante, salve quai1de implicaren1 em indagações de caráter tecnice, hipetese em que serae respe11didas ne
praae 1ie 24 (vinte e quatre) l1eras.
18.12. - Será de inteira respensalsilidade da CONTRATADA as despesas referentes á instalacae e eu services
cerrelates de instalacáe des materiais citades ne Tern1e de Refere11cia, anezte 1 de edital.
18.13 - Seguir fielmente as especificações censtantes de Terme de Referencia.

Ia. nas turaaeões E sanções anmeusrimrwas _ _
19.1. Adeta-se cei11e criterie de justica e ebediencia ae principie jurídice da razeabilidade, e escalenamente e
tipificacáe de eventes sa11cienáveis em editais de pregae, abaixe descrites, garantinde e direite de ei-rercicie
previe de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e impedimente de licitar e centratar cem a
Uniáe, Estades, Distrite Federal e lvlunicipies, atendende a recemendacáe censtante ne sul:1i.tem 9.5.1.1 de
Acerdáe TCU/Plcriárie n'1' 1.793/2011, art. 7° da lei 10.5 2.0/2002, cem respectives prazes de duracae:

avanfresi _ 1 s.Iu›_1¿;eas eus sggáe artrcrleasz
1- Ferjar a classificacáe ceme Inicreempresa eu etnpresa de
pequene perte para ebtencãe de ttatamente faverecicle em

1. lI11pecli.111ente de licitar pele periede de, ne rninitue, 1
(u111) ane. Acerrlae TCU/PL na 3074/201 1.

licitacües incentivadas eu náe.
_ Cri! I I _ I _ I-I

ll- Descnmprir prazes estabelecides pele pregeelte durante
a sessáe de licita riie ara ual uer manifesta .ae na scssáeE P El
publica, gerande I11n1ulte e arrases 11e certame.

2. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime, 4
(quatre) rneaes.

111- Desistir de lance, scn1 justificativa, durante a scssiie 3, [m¡¡za.;1I¡,-iai-,te de licitar pele periede dc, ne mini.me, 6
publica eu náe mantiver a prepesta na fase de aceitacáe. (5,315) ¡,-,,¿_.,.¡,9,g_
I _ _ _ I l _|'I'ñ _ _ _

TV- Nãe apresentar eu deixar de apresentar decurnentacae ' _ , , _, _ , _ 4. Impedimente de licitar pele periede de, ne n1i.uu11e, 6
selicitada ne edital na fase de aceitaci-'ie da prepesta, ( _ )seis meets.
habilita1_tF1e eu na centra tacáe.

_ _ _ __ l_ _ _ _
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V- Api-esenI'ar prepesta cemercial em dcsacerde cen1 1:1
Edital, tscasienande a frustacãe de ccrtarue e111 qualquer
set1tld.e.

V1- Apresentar dectinicntacae falsa durante a licitacãe et
ctmtrataçãe.

5. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime, 1
(um) ane.

I HI ___

E1. Impecli-I11et1te de licitar pele periede de ne rIIIr1in1e 5
(cince) anes.
7. CeI11uI1icar ae Ministerie Públice Estadual 1: eu Federal
fia apuracees de sancees de_erdem penal.

_ |-III I _

VII- Náe manter as cendicees hsbiliraterias durante a
eirccucae de centrate e11 da vigência da ata de registre de
preces.

I'-1

8. Impedimente de licitar pele periede de, ne rninime, 6
(seis) meses.

-_ I-H _?-
'FI

Vlll- Nãe retirar a neta de
empenhe/nae assinatura da Ala.

5. In1pedimente de licitar pele periede clc, ne u1inin1e, 1
(um) ane.
1D. Multa de, ne minime, 10% (dez per cente) de valer de
cenIrat11/neta de en1penl1e. _

Dl- Entregar e elijete fera de praze estabeleclde tie edital e
terme de referencia.

11. Advertência
12. Multa de, ne minime, 0,5 96 (ineie per ceI1te) per dia
de atrase, aplicada sebrc e valer de Inaterial náe fernecide,
lin1itada a 21) (vinte) dias. Apes e vigesime dia pederti ser
censidErai1_a;inea.ecucáe retal eu parcial de ebjete. _I

1-I

X- Nan efetuar a treca de ebjete, qI.1a11de netificade,
durante a centratacãe.

13. Atlverti-incia;
14. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime, 1
(um) ane.
15. Multa de, ne minime, 19% (der pet cente) de valer de
centrate/neta die e_rI_1penl1e. _ _

K1- Substituir e ebjete fera de prare estabelecide.

16. Advertencia
17. Multa dc, ne minime, fi,5*l/E1 (meie per cente) per dia de
atrase, aplicada sebre e valer de material ni-'Ie sI.1l1stit11ide,
lirtiitada a EO (vinte) dias. Apes e vigesline dia pederá ser
censiderr-ida ineirecucáe retal eu parcial de ebjete.

X11- Deixar de realizar eu atrasar a instalacae eu mentagem
dci (s) equipaniente (s) quande prevlste ne edital e tem1e
de referencia.

Xlll- Deixar de entregar decunientacãe eriginal eaigida
neste Edital durante a IiciIa.ciie eu centratacãe.

13. Advertência
19. Impedimente de licitar pele periede de, ne minime, 6
(seis) meses.
20. Multa de, ne n1inin1e, 11,5% (mein per cente) per dia de
atrase, aplicada sebre e valer de equipamenre. c
21. l\-'lulta de, ne n1inirrIe, 10% (dez per cente) de valer de
centrate/neta de ernpenhe/valer tetal estimade para e
item e11 lete. __

í -.I-| í ___.

XIV- Cen1pertar-se de Inede iniclõnee na licIra1,*.ae CLI
c11ntrataci"1e, causande prejuize a Administraci-'ie eu
den1e11strande efensa ae Crdenamente juridice, ae
reg-ramente de edital, aes licitantes, á Administracae tr A
seciedade.

22. Irnpediriiente de licitar pele periede de, ne rtiiniruci, 2
(dciis) anes.
23. Multa de, ne 1uIrIiI'u11, 10% (dez per cente) de valer de
centrate/neta de crupeI111C. flã

XV- Ccimeter fraiicle fiscal durante a liciI'aÇi1.C CLI
cenrrataciie.

24. liupedimente de licitar per 5 (cince) anes.
25. Multa de, ne n1inin1e, 10% (dez per cente) de valer de
e1;,mtrate/neta de en1penl1e.
ZE. Cemuriicar ae Ivlinisterie Públicü Federal E CLI Estadual.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 5254011100

CNPJ UT 752 E4flIDElEI'I-DD - CCF DE 9211 171-4 É-MAIL' ||C|I'.aCaDI'II fl@DutIuDIt Cem IJI'



Qeprfl*
ESTADO De CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

w
geFsêä

f -‹--ll-~ __ .as tr s z,‹,._,, \iflggfl

'Ii

fe. afee fl*
...__ _ I _ _ _ , - _. _ _ -.._,_______,.- . _

XVI- Han recemper niveis de services acerdades, quande
csgetades es sancienamentes prepries, regulares e inerentes
aes rnenitnramentes tecnicezepetacienal e adrninisrrative
de gerenciamente centratual.

27. Irnpedirnente de licitar cetn a PMMN pele periede de,
ne rnininie, 1 (urn) aee.

'\ Lfinflllu' l Lhflfi'-'I'I'I\I'I I _

XVII» Deixar de executar qualquer ehrigaeae pacruada eu
prevista em lei e ne edital da presente lieitsçae, em que nãe
se cernine eutra penalidade.

XVllI~ Nan celebrar centrate, em cenvecsçae dentre de
prare de validade de prepesta.

_ 'I _ I _

2.3. lrnpeditncnre de licitar cem a PMMN per, ne minime,
E (deis) anes.

29. Impedimente de Lic.itar cem e muriicipie de Metade
l*-leva per, ne minime, l(urn) ane.

XIX- lneitecuçae tetal, prevlste na Lei 8665/93 e Lei
- 10.520,/2002.

_ Y _ I _
'IBe. Impedimente de licitar cem a PMMH per, ne minime,

2 (deis) anes.
31. Multa de, ne minime, 20% (vinte per cente) selnre n
valer de centrate/neta de enipenhe eu valer da parcela.

XX- inc:-recuçiie parcial de elrjere previste na Lei 3666/93 e
Lei l0.52Úf2Cl0Z.

.J _-I _ -I-I I I-_ I _¡Il-_'l I _ _ _ _

32. impetlirnente de licitar cent a PMMN per, ne minime,
1 (um) ane.
33. Multa de, ne minime, 10% (des per cente) sebre e valer
cerrespendente a parte nae executada.

lüil- Uenegrir eu caluniar equipes técnica e de pregeeire,
bem ceme pcsse-as que integrarn ns precesses da PMMN,
em rarae de denúncias sela a acusaeãe de direcienamente
de certame, sem a apresentaçae de prevas pertinentes eu a
apresentação de prevas inlíllndadas, etn precesse
aclrriinisäative instaura-de. __¬ _
XXII» Cerneter fraude fiscal ne recelhimente de quaisquer
tributes.

I- _ _-I _ __ I L-J \.__I-IPI _-I _ _

34. Intpedirnente de licitar cem a Adntinistraçae Plflhlica
Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5 ÍCÍIÍL*-Ú) ane.

35. Declaraçãe de inideneidade

lflfilll- Deniertstrar nae pessuit ideneidade para centratar
cem a Adrninistraçae ein virtude de ares ilieites praticadas.

I
IJ I- _ _ III __I-_ _ lI.

XXIV- Frustrar eu Fraudar, mediante ajuste, cemliiinaçäe
eu qualquer eurre eitpediente, e carater cempetitive de
precedirnente lic.i,ratôrie públice.

36. Declataçãe de inideneidade
I'I'I-I-I l I ___ _ _

33'. Multa de ate 20% de faturarnente brute de ultime
eitercicie anterier ae d.a instauraçae de precesse
adminisrrative.
Bífublicatzae eâtträwrdinaria da deciíae cendenateria¿__¬

_ I. _-I I-I-FI

XXV- Irnpedir, pert1.1rl:|ar eu Fraudar a realiaaçae de
qualquer ate de precedimente licitarerie publice.

39. Muita de ate ZÚÊ'/e de faturarnente brute de últirne
e_¬aercic.ie anterier ae da instauraçãe de precesse
administrative.
se. Publicaçae e-:trae_rd¬inaria da deeisae cendenateria.

-"'|'I-I _ __

}G{VI~ Criar, de rnede frauduierite eu irregular, pessea
juridica para participar de liciraçae pt'1bli.ca eu celebrar
centrate adtninistrative;

41. Multa de ate 20% de faturarnente brute de últirnn
exercicie anteriet ae da instauraçae de precesse
adminisrtative.
dl. I-"ul:1Il¿icaiÊie er-ttraerdinHaria_da decisae cendenatetia.

I __\ I-_'I_I-\ ___

}'Cl'fVII» Manipular eu fraudar e equilibrie ecenemice-
linanceire des centrates celeljradea
cern a adniinisrraçae pública

43. Multa de ate 20% de faturatnente hrute de últirne
eaercície anterier s.e da instauraçae de precesse
adininistrative.
-ie. Publicaçae erttraerdinaria da decisae cend_en_ateria.

_¿_¿.¡. 

I- j-_ *_ I I

19.2.. Serae censideracles injustificades es arrases nae cemunicades tempesrivarriente e indevidatnente
funclarnentades, e a aceitaçae da justificativa ficara a criterie da PMMN que deverá examinar a legalidade da
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cenduta da centratada. (_Íemprevade impedimente eu recenheeida ferca maier, devidamente justificade e
aceite pela PMMN, a licitante vencedera ficará isenta das penalidades mencienadas.
19.5. Na liiperese da multa atingir e percentu.al de 10% (der per cente) sebre e valer de centrate, a PMMN,
pederá preccder a rescisáe unilateral de cempremisse, hipetcse em que a vencedeta tambem se sujeitará ás
sancees administrativas previstas neste Edital. l*~la ecerrencia de falha mainr pederá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaracae de ldeneidade para licitar eu centratar cem a Administraçáe Pública, prevista ne art.
7° da Lei tvi* 10.250/2002..
19.4. As multas perventura aplicadas seráe descentad-as des pagamentes devides pela PMMN eu celziradas
diretamente da pessea penalirada, amigável eu judicialmente, e pederáe ser aplicadas ctrmulativamente ás
demais sancees previstas neste Edital.
19.5. Cl licitante/centratade será infermade que está passível da aplicaçáe da sariçáe e terá e direite de exercer
a defesa previa ne praxe de 05(cince) dias úteis a centar da sua netificacáe, pedende ecerret a juntada de
decurnentes, cenferme dispeste ne art. 38 da Lei nfl 9.784/ 1. 999.
195.1. Transcertide e prare de defesa previa cem eu sem manifestacãe, e precesse será encaminhade para as
analises devidas e para pesterier decisáe sebre a aplicacáe da sançáe pela auteridade superier.
19.6. As multas seráe recelhidas em faver da Centratante, ne praze rnaxime de 10 (des) dias, a centar da data
de recebimente da cemunicacae enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na
Divida Ativa e cebradas judicialmente.
19.17. As sanções aqui previstas sáe independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das
multas, cumulativamente, sem prejuire de eutras medidas cabíveis.

ze. na Rasctsáe ceNT1=za*tfUA1. _
20.1. A inexecuçáe tetal eu parcial de centrate enseja a sua rescisáe, se l-ieuver uma das ecerrëncias prescritas
nes artiges 77 a 31 da Lei ni' 3.666/93, de 21/06/93;
20.l..1. A Rescisae de centrate pederá ser:
a) Determinada pet ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumerades nes incises l a X11 e XVII de
art. 78 da lei 3.666/93, netificandezse a centratada cem antecedencia minirna de 30 (trinta) dias, eleservade e
dispeste ne art. 109, “l", letra "e", da mesma lei,-,
13) Amigável, per acerde entre as partes, case haja crmveniencia para a centratante, reduzida a terme ne
Precesse Administrative, desde que, cumptide e estabelecimente ne § 1° de art. 79 da Lei 8.666/93;
c) judicial, nes termes da legislaçáe vigente.
20.11. A Rescisáe adniinistrativa eu amigável será precedida de auteriraçáe escrita e fundamentada da
auteridade cempetente;
20.1.21. Cis cases de tescisáe centratual seráe fermalmente rnetivades nes autes de precesse, ficande
assegurade e centraditerie e ampla defesa.
20.2. Censtituem metive para resclsáe de Centrate:
a) Cl náeeumprimcnte de cláusulas centratuais, especificaçees e prazes; Q/
b) O cumprimente irregular de cláusulas centratuais, especificacees e prazes;
c) A lentidáe de seu cumprimente, lcvande a Administraçáe a cemprevar a impessibilidade da cenclusáe des
services eu fernecimente nes prazes estipulades;
d) Ci atrase injustiticade de inicie de service sem justa causa e previa cemunicacáe á Administraçáe;
e) A paralisacae de service eu de fernccimente, sem justa causa e previa cemunicacáe a Administraçáe;
t) O desatendimente das cleterminaçees regulares da auteridade designada para acempanliar e Fiscalizar a sua
execu-.;áe, assim ceme as de seus superieres¡
g) C) cemetirncnte reiterade de faltas na sua execuçáe, anetadas na ferma de parágrafe primeire de artige 67
da Lei ni* 15.666, de 21 de junbe de 1993;
l-L) A decretacáe da Falência eu instauraçáe da inselvencia civil;
i) A clisselucáe da seciedade eu e falecimente de cenrratade;
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j) A alteracáe secial eu a mediilcaçáe da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a execucae de
Éüflflatü;
le) Razões de interesse piiblice, de alta tel.evancia e ample cenhecimente justificadas e determinadas pela
máxima auteridade Administrativa a que está suberdinade e centratante e exaradas ne precesse
Administrative a que se refere e Centrate;
l) A supressáe, per parte da Administracãe, des materiais, acarretande medificações de valer inicial de
Centrate alem de limite permitide ne parágrafe primeire de artige 65 da Lei nf* 8.666, de 21 de junl-ie de
1993 em case de náe cencerdáncia per parte da empesa;
m) A suspensáe de sua execuçáe per erdem escrita da Adrninistracáe, per ptaze superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perturbaciie da erdem interna eu guerra, eu ainda per
repeticlas suspensões que tetalizem e mesme preze, independentemente de pagamente ebrigaterie de
indenizações pelas sucessivas e centratualmente ímptevistas desmebiliaacões e mebilizaçees e eutras previstas,
assegurade ae centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensáe de cumprimente das ebrigacões
assumidas ate que seja nermalizada a situacáe;
n) A ecerreneia de case fertuite eu ferca maier, regularmente cetnprevada, impeditiva da execuçáe de
centrate;
e) O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;
p) O recenhecimente des direites da Administracae, em case de tescisae administrativa prevista ne art. 77
dl-:ste Lei;
q) A subcentrataçáe tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçáe de centratade cem eutrem, a cessáe eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçáe centratual, bem ceme a fusáe, cisae eu incerperaçáe, que implique
vielacae da Lei de Licitações eu prejudique a regular execucáe de centrate.

21. ea FRAUDE E ea ceaauPÇÃe _ __ _
21.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentratades, se admitida subcentratacãe, e mais alte padráe de etica durante tede e precesse de licitaçáe,
de centrataçáe e de execucáe de ebjete cenrratual. Para es prepesires deste item, definem-se as seguintes
pI'at'icas:
a) “prática cerrupta": eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açáe de servider públice ne precesse de licitacáe eu na execuçae de centrate;
li) "prática fraudulertta": a falsificaçáe eu emissáe des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de
liciracae eu de exec.L1çáe de centrate;
c) "prática cenluiada": esquematizar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecimente de representantes eu prepestes de ergáe licitader, visande estabelecer preces em niveis
artificiais e náe-cempetitives;
d) "prática ceercitiva": causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçáe em um precesse licitatõrie eu afetar a execuçáe de centrate.
e) "prática ebstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes representantes de
erganisme financeire tnultilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçáe de alega “es de. prática
prevista neste subitem; Ê/
(2) ares cuja intencáe seja impedir materialrnente e exercicie de direite de e erganisme financeire multilateral
premever inspeçáe.
21.2. Na hipetese de fins.nciamente, parcial eu integral, per erganisme financeire rnultilateral, mediante
adiantamente eu teembelse, este erganisme impera sançae sebre uma empresa, para a euterga de centrates
financiades pele erganisrne se, em qualquer mernente, censtatar e envelvimente da ernpresa, diretamente eu
per rneie de um agente, em práticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceercirivas eu ebstrutivas ae participar
da licitaçáe eu da execucae um centrate financiade pele erganisme.
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21.3. (Í_`.ensi‹_-lerande es prepe-sites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendicáe para a centrataçáe,
deverá cencerdar e auterirar que, na liipõtese de e centrate vir e ser fin.anciade, em parte eu integralmente,
per erganisrne financeire multilateral, mediante adiantamente eu teembelse, permitirá que e erganisme
financeire e/eu pesseas per ele iermalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de execuçáe de centrate e
tedes es decumentes e regisnes relacienades á licítacáe e á execucáe de centrate.
21.4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanr_:ões administrativas pertinentes, previstas em lei,
se cemprevar e envelvi.mente de representante da empresa centratade em práticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiedas eu ceercirivas, ne decerrer da licitaçäe eu na execuçáe de centrate financiade per erganisme
financeire multilateral, sem prejuize das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

za. nas erseesiçöas remate ,
22.1- lridepenflenteniente de declaracáe expressa, a apresentaçiie da prepesta implica na aceitaçãe plena e tetal
das cendicões e exigências deste edital, na veracidad.e e eutenticida.de das infermações censtantes nes
decumentes apresentades, e ainda, a inexistência de fate impeditive á participacáe da pessea juridica, bem
ceme de que deverá declarázles quande ecerrides durante e certame.
22.2› Oenferme a legisleçáe em viger, esta licitaçáe, na meclalidade Pregáe Eletrõnice pederá ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade censtateda eu prevecada em qualquer fase de precesse;
la) revegada, per cenveniencia da Administracáe, decerrente de metive superveniente, pertinente e suficiente
para justificar e ate;
2.2.3* Tede e precedirnente licitaterie de que trata este edital será registrade ne Iterárie efícial de Brasilia,
Distrite Federal.
22.4 ~ Esta licitacáe pederá ser, em case de feriade, transferida para e primeire dia útil subsequente, na mesma
l.'I.I'J1'fl É I.C'ICI:].l..

22.5- Este edital e seus elementes censtitutives pederáe ser lides e ebtides na Cemissae de Pregae da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, lecalirada a Av. Manuel Oasrre, ni* 726, Centre, ne berárie das
08:00 ate as 11:30 lteras, eu pederá ser lide atraves de site:  
eu lj;§tps:ƒ_[_lg1_lce111p_r;as.ceni/Henle/PuI:›licAcc.ess.
22.6»Quaisc_uer esclarecimentes seráe prestedes pele Pregeeire, durante e expediente nermal, (Íemissae de
Pregáe da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, Iecaliaada a Av. Manuel Oasrre, nf' 726, Centre, ne
l-ierárie das 08:00 ate ás 1lz30 lteras, eu atraves des telefenes (088) 3422.1381
22.?-Os cases emisses serae reselvides pele Pregeeire e, dcpendende de case, pela auteridade cempetente, nes
termes da legislaçáe pertinente.
22.8 ~ Qualquer medificaçáe ne Edital exige divulgaçáe pele mesme insrrumente de pulwlicaçáe em que se deu
e texte eriginal, reabrinde-se e praze inicialmente estabelecide, excete quande, inque tienavelmente, a
alteraçáe náe afetar a fermuleçáe das prepestas.
22.9 = Ne julgarnente da babilltaçáe e das prepestes, a Cemissáe pederá sanar erres eu fallias que náe alterem
e substancia das prepestes, des decumentes e sua validade juridica, mediante despacl-te fundamentade,
registrade em A-ta acessivel a tedes, atribuinde-llies valid.ad.e e eficácia para fins de habilitacáe e clessificaçáe.
22.10 - Os licitantes assumem tedes es custes de preparaçáe e apresentaçáe de suas prepestas e a
Administraçáe náe será, em nenhum case, respensável per esses custes, independentemente da cenducáe eu
de resultade de precesse licitatõrie.
22.11 « O licitante deverá manter prepeste, aceite pela Adniinisneçáe, ne lecal de serviçe, se fer e case, para
represcntá»le na execucáe de centrate.
22.12 - l“~la centagem des prazes estabelecides neste Edital e seus Anexes, excluir-sefá e dia de inicie e iticluirae-
á e de vencimente. Se se iniciam e vencem es prazes em dias de expediente na Acitninistraçãe.

23. DO FORO
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23.1- Pica eleite e fere da Oemarca de MORADA NOVA, Estede de Ceará, para dirimir teda e qual.quer
centreversia eriunda de presente edital, que náe pessa ser reselvida pela via administrativa, renunciande~se,
desde já, a qualquer eurre, per mais privilegiade que seja.

Metade lflleva-Oii, 16 de ageste de 2021.

f)«,,t,.à>.Q1.m
jerge Atlgllste Cardese Nascimente ¬

Pregeeire Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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